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Exmo. Sr. Igor Jonas Souza Costa

Presidente da Mesa Diretora da Cômara Municipal de Congonhas

O Vereador que o presente subscreve, em conformidade com as normas regimentais vigentes,

ouvido o Plenário, vem indicar ao Excelentíssimo Prefeito de Congonhas que providencie a isenção

de contribuição de iluminação pública na área rural.

JUSTIFICATIVA

A necessidade para tal se faz devido ao fato de não ser disponibilizado os sewiços de

iluminação pública nas vias e logradouros rurais.

Congonhas, 27 de março de 2023.
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